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 Portaria n.º 519/2009
de 14 de Maio

Pela Portaria n.º 762/2003, de 9 de Agosto, alterada pela 
Portaria n.º 268/2007, de 12 de Março, foi criada a zona de 
caça municipal de Santiago do Escoural (processo n.º 3024-
-AFN), situada no município de Montemor -o -Novo, válida 
até 9 de Agosto de 2009, e transferida a sua gestão para 
a Associação Desportiva de Caçadores e Pescadores de 
Santiago do Escoural.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a actual redacção, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça, bem como 
a transferência de gestão, são renovadas por um período de 
seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos na freguesia de Santiago do Escoural, 
município de Montemor -o -Novo, com a área de 773 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 10 de 
Agosto de 2009.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 6 
de Maio de 2009. 

  

 Portaria n.º 520/2009
de 14 de Maio

O Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural 
pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), estabelece como objectivos o aumento da 

competitividade da agricultura e da silvicultura, a melhoria 
do ambiente e da paisagem rural, bem como a promoção 
da qualidade de vida nas zonas rurais e a diversificação 
das actividades económicas.

Inserida no objectivo de promoção da qualidade de vida 
nas zonas rurais, a medida n.º 3.1, «Diversificação da eco-
nomia e criação de emprego», do Programa de Desenvolvi-
mento Rural do Continente, designado por PRODER, visa 
promover o desenvolvimento de actividades económicas 
criadoras de riqueza e de emprego, permitindo fixar a po-
pulação e aproveitar recursos endógenos, transformando -os 
em factores de competitividade.

Esta medida integra três acções, as acções n.os 3.1.1, 
«Diversificação de actividades na exploração agrícola», 
3.1.2, «Criação e desenvolvimento de microempresas», 
e 3.1.3, «Desenvolvimento de actividades turísticas e de 
lazer», com as quais se pretende promover a natureza 
multifuncional dos territórios rurais que, para além da 
função de produção de bens agrícolas, se podem estender 
a um conjunto múltiplo de outras actividades.

Estas funções têm vindo a assumir maior importância, 
correspondendo a novas procuras e necessidades da popu-
lação urbana e outra, exterior ao território local. Conjuga-
-se, assim, o reconhecimento das potencialidades dos 
territórios em todas as suas componentes: um património 
físico e cultural, um potencial endógeno de produção e 
um património ambiental, com base nos quais se pode 
estruturar uma base de desenvolvimento local.

Sendo o turismo um factor estratégico no desenvolvi-
mento da economia portuguesa, o apoio às actividades 
turísticas e de lazer em territórios rurais apresenta -se, 
pois, como uma mais -valia adicional que, potenciando 
a valorização destes recursos, contribui para impulsionar 
o seu desenvolvimento económico e promover a criação 
de emprego.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de Março, o 
seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fazendo 

parte integrante, o Regulamento de Aplicação das Acções 

n.os 3.1.1, «Diversificação de Actividades na Exploração 
Agrícola», 3.1.2, «Criação e Desenvolvimento de Micro-
empresas», e 3.1.3, «Desenvolvimento de Actividades 
Turísticas e de Lazer», da Medida n.º 3.1, «Diversificação 
da Economia e Criação de Emprego», integrada no subpro-
grama n.º 3, «Dinamização das zonas rurais», do Programa 
de Desenvolvimento Rural do Continente, abreviadamente 
designado por PRODER.

Artigo 2.º
O Regulamento referido no artigo 1.º contém os seguin-

tes anexos, que dele fazem parte integrante:
a) Anexo I, relativo às actividades económicas elegíveis;
b) Anexo II, relativo aos investimentos elegíveis e não 

elegíveis;
c) Anexo III, relativo às despesas elegíveis e não ele-

gíveis;
d) Anexo IV, relativo ao nível dos apoios;
e) Anexo V, relativo ao cálculo da valia global da ope-

ração.




